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Art. 8º - FICA REVOGADA a Portaria nº 143, de 07 de 
agosto de 2020.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Marcelo Eugênio Carneiro

Secretário de Estado de Cultura
<#ABC#304678#32#357641/>

Protocolo 304678

Secretaria de Estado de Agricultura,  Pecuária 
e Abastecimento

<#ABC#304661#32#357626>

Extrato da Portaria 276/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1981 da Gerência de 
Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001524,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Cessionário Gestor Suplente

163/2022 Campo Alegre 
de Goiás

Robson Lopes 
Ribeiro França

Diogo 
Gonçalves do 

Egito
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 17 dias do mês de maio de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#304661#32#357626/>

Protocolo 304661
<#ABC#304664#32#357632>

Extrato da Portaria 278/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1975 da Gerência de 
Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001535,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Cessionário Gestor Suplente

162/2022 Caldas Novas Robson Lopes 
Ribeiro França

Diogo 
Gonçalves do 

Egito
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 17 dias do mês de maio de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#304664#32#357632/>

Protocolo 304664
<#ABC#304670#32#357637>

Extrato da Portaria 279/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1976 da Gerência de 
Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001538,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Cessionário Gestor Suplente

165/2022 Nova Aurora Robson Lopes 
Ribeiro França

Diogo 
Gonçalves do 

Egito
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 17 dias do mês de maio de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#304670#32#357637/>

Protocolo 304670
<#ABC#304673#32#357639>

Extrato da Portaria 281/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1980/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001542,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 
respectivamente, do Termo de Cessão de Uso abaixo, observando 
e cumprindo a legislação supracitada.

Termo de 
Cessão de 

Uso

Município Gestor Suplente

164/2022 Guarani de 
Goiás

Geraldina 
Pereira de 

Melo

José Eduardo 
Jayme Oliveira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se as disposições em contrário.
CUMPRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, aos 17 dias do mês de maio de 
2022.

TIAGO FREITAS DE MENDONÇA
Secretário de Estado

<#ABC#304673#32#357639/>

Protocolo 304673
<#ABC#304675#32#357642>

Extrato da Portaria 282/2022 - SEAPA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os dispostos no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 
e nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº 17.928, de 27/12/12;
Considerando o disposto no Despacho nº 1977/2022 da Gerência 
de Compras Governamentais desta Pasta, constante dos presentes 
autos n° 202217647001553,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para, sem 
prejuízo de suas atuais funções, atuarem como gestor e suplente, 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: c2ee5478


